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RESOLUÇÃO Nº 007 DE 15 DE MARÇO DE 2023 

 

Dispõe sobre A Posse dos Conselheiros representantes da 

sociedade civil e composição da mesa diretora do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA 

para o biênio 2023/2025. 

 

  

O Conselho Municipal Dos Direitos Da Criança E Do Adolescente - CMDCA, Bragança - PA no 

uso de suas atribuições, conferidas pelas Leis: Federal nº. 8.069 de 13 de julho de 1990 – ECA Estatuto 

da Criança e do Adolescente. CMDCA instituído pela Lei Municipal n. º 2.845 de 09 de janeiro de 

1991 e alterado pela Lei Municipal nº 4.390, de 22 de junho de 2.015, e com base no seu Regimento 

Interno.  

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 8.069/1990 e suas atualizações, Estatuto dos Direitos da Criança 

e do Adolescente –ECA e demais legislações e normativas específicas vigentes;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.390, de 22 de junho de 2.015, que trata das atribuições do 

CMDCA e seu regimento interno em vigor; 

CONSIDERANDO a eleição da Sociedade Civil realizada dia 15 de março de 2023; 

CONSIDERANDO as indicações dos membros do Poder Publico para a composição do CMDCA.  

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em reunião extraordinária realizada no dia 15 de março 

de 2023. 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Dar posse aos Conselheiros Titulares e Suplentes representantes da Sociedade Civil; 

Conselheiros Titulares e Suplentes representantes da esfera pública Municipal, para o mandato de 02 

(dois anos), gestão 2023-2025, iniciada em 15 de março de 2023, conforme segue:  

 

1. REPRESENTANTES ELEITOS PELA SOCIEDADE CIVIL 

1 – Associação União Comunitária De Acarajó  

 

  Titular: Rosemery Ramos Da Silva 

 Suplente: Ivone Gama De Jesus 
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2 – Academia De Letras Do Brasil – Seccional Bragança – PA 

     Titular: Luís Henrique Brito Ferreira 

     Suplente: Maria Jose Correia Reis 

 

 

3 - Associação De Moradores Da Aldeia – AMA 

Titular: Rosa Maria Ribeiro Da Silva 

Suplente: Laldeci Da Silva Bezerra 

 

 

4 - Associação De Proteção E Defesa Das Donas De Casa E Consumidoras De Bragança. 

Titular: Jacione De Jesus Coelho Do Rosário 

Suplente: Wanderleia Maria Martins De Sousa 

 

 

5 - Associação Das Mulheres Empreendedoras Do Engenho – AME 

Titular: Maria Nazaré Silva Do Nascimento  

Suplente: Maria Jussciara Dos Reis Souza 

 

 

2. REPRESENTANTES DA ESFERA PÚBLICA GOVERNAMENTAL 

1 - Secretaria Municipal De Trabalho E Promoção Social – SEMTRAPS 

Titular: Jeniffer Natália Silva Alvão 

Suplente: Vanilzo Sousa de Brito 

 

2 - Secretaria Municipal De Saúde – SEMUSB 

Titular: Regina do Rosário Corrêa. 

Suplente: Aline do Socorro Lopes  

 

3 - Secretaria Municipal De Educação – SEMED 

Titular: Ruth Helena Pereira de Oliveira 

Suplente: Edith Sousa Corrêa 

 

4 - Secretaria Municipal De Cultura Desportos E Turismo – SECULDT 

Titular: Claudia Rosana Barros Guimarães. 

Suplente: Maria da Conceição do Amaral Pinheiro 
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5 - Secretaria Municipal De Finanças – SEFIN 

Titular: Tiago Santos Costa 

Suplente: Keise Jeisiane Lopes Castelo Branco 

 

ART. 2 º - Composição da mesa diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Bragança-PA para o biênio 2023/2025 da seguinte forma: 

Presidente: Associação União Comunitária De Acarajó 

Vice-Presidente: Secretaria Municipal De Trabalho E Promoção Social – SEMTRAPS 

1ª Secretaria: Secretaria Municipal De Saúde – SEMUSB 

2ª Secretária: Academia De Letras Do Brasil – Seccional Bragança – PA 

 

ART. 3º - O Ministério Público deverá ser oficiado das alterações na composição do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bragança-PA, com cópia dessa resolução.  

ARTIGO 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

contrárias. 

 

 

 

 

                                                                      

_________________________________________________________ 

    

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Bragança-PA 

 

 

 


